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RELATÓRIO

TI"ata o p.'esente processo de pedido de restituição de multa I)nga em vil"lude de .
lavratUl"n de :lUtO de illfmção que ."elatou o extravio de Ih'l"oSfiscais por palie da
autuada.

No entanto, alegn a requerente que os referidos Ih'l"oSfor~lmencontrados.
Após realização de pe.-ícia (Os. 16), ficou consteltado que os livros foram

apresentados ao fisco (" que o CI"édito fI"ibutário exigido foi recolhido aos cofl"("s
públicos.



o julgndol' sillgulal' defere o pedido de .'estituiçâo, acomJl~1Ilhado pela"",
Procuradoria G~ral do Estado.

É o relatório

M.J.B.D.

VOTO

A legislação tl'ibutál'ia estadu:lI asseg.lI'a no contribuinte o dil'eito de requerer ,.
restituição de h'ibutos pagos a .maior ou indevidamente. No cnso \'ertcnte,' a
l'equcl'ente foi autuada POl' extmvio de livl'os fiscais, os quais fomm encon'mdos
posterior'mcnte e ~lpresenh1dos ao fisco.

Ol'a, o al,tigo 165 do Código Tl'ibuhil'io Nacional bem como o artigo 56 da Lei
Estadual n° 12.732/97, assegUl'am o direito pleiteado, ou seja o direito do
contl'ibuinte de exigil' do fisco' ~1I'estituição de cl'édito (a'ibutál'io I'ecolhido em
vil,tude do comctimento deste tipo de il'regularidade fiscnl, qmmdo postel'iol'mente
esta estiver sanada.

Isto I)osto, voto p:lI'a que se conheça do l'ecUl'SOoficial interposto, negnndo-Ule
pl'ovimento, pam confirmêll' .1 decisão de deferimento de pedido de restituição
prolatado pelo julg~ldor singular.

ÉOvoto

M.J.B.D.
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DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os IJresentes nutos, em que' é recorrente o:, ",o

Estado do Cear' e •.econ'ido~tta Comél'(~ioe Represeutaç~es Ltda.,. \, ";', ,.,:"

Resolvem os nlembros da 28 Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de ,,'otos, conhecê ••do recurso olicial interposto, negar-lhe provimento
para confirmar a decisão de deferimento do pedido de restituição prolatada Ilelo
julgador' singular, nos termos do voto do relator' e Parecer da ProcUI'ador'ia Geral
do Estado.

Sala das Sessões da' 28 Câmara do' Conselho de, Recursos iTributários, em,'
Fortaleza, aos j / J..' /99 ••
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